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                        Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis

CNPJ: 03.940.848/0001-99                                                                                                      Telefone: (66) – 3439-3400

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO CONVITE Nº 002/2013
Ao nove dias do mês de abril de dois mil e treze, às quinze horas e trinta minutos, na sala de Licitação da CODER – Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, composta pelos composta pelos Srs. (as) Josiele Aparecida Gonçalves Hilgert Soret – Presidente,  Edivaldo Sodré Pereira – Membro, Fernando Rocha Passos – Membro e Sirlene Rocha Vicente – Membro, designados pela resolução nº. 005/2013 e alterado pela Resolução 010/2013, para analisar e julgar as propostas referentes ao Convite nº. 002/2013, cujo objeto trata-se de Contratação dos serviços de assessoria técnica e consultoria nas áreas contábil, financeira e administrativa da CODER, compreendendo os setores de Recursos Humanos, Compras, Almoxarifado, Patrimônio, Tesouraria, Licitações e Contabilidade, incluindo a elaboração dos Balancetes Mensais e Balanço Anual. Até o momento marcado para abertura dos envelopes propostas, manifestou - se interessada as 03(três) convidadas, a saber: ASPLAM – ASSESSORIA E CONTABILIDADE A ENTIDADES PÚBLICAS S/S LTDA-ME CNPJ: 12.234.615/0001-61; MERCATO ASSESSORIA E INFORMÁTICA SA LTDA ME CNPJ: 37.506.052/0001-44 e a empresa NIVALDO ALMEIDA QUEIROZ CNPJ:10.727.102/0001-67  que apenas encaminharam os envelopes contendo documentação e proposta. Dando início aos trabalhos, a presidente, verificou que os envelopes propostas estavam intactos e em seguida passou os mesmos para os membros da Comissão. Em seguida a Presidente abriu os envelopes e passou os documentos para que os membros da comissão efetuassem análise dos mesmos, que após apuseram vistos em todos os documentos apresentados. Após a análise, passaram-se as ponderações e observações que são as seguintes: as três empresas participantes cumpriu com os ditames da lei 8.666/93 e do respectivo edital e foram consideradas habilitadas. A presidente passou a analisar os envelopes nº. 02  - Proposta de Preços, efetuou os vistos requeridos pela lei, e passou a todos os presentes para que estes efetuassem a conferência do sigilo da proposta em seguida dispondo do visto nos envelopes. Em seguida foi lido  em alta e clara voz as propostas para que todos tomassem ciência, logo após, abriu a palavra para o caso de haver alguma manifestação. Ninguém se manifestou. Analisando então as propostas a Comissão Permanente de Licitação passou ao julgamento das mesmas e ao final resolve por unanimidade classificá-las da seguinte forma: 1º classificada a empresa ASPLAM – ASSESSORIA E CONTABILIDADE A ENTIDADES PÚBLICAS S/S LTDA-ME com valor global de R$ 79.300,00 (setenta e nove mil e trezentos reais);  em 2º lugar  a empresa MERCATO ASSESSORIA E INFORMÁTICA SA LTDA ME com valor valor global de R$ 79.625,00 (setenta e nove mil seiscentos e vinte e cinco reais) e em 3º a empresa NIVALDO ALMEIDA QUEIROZ - ME  com valor global de R$ 79.950,00 (setenta e nove mil novecentos e cinquenta reais).  A comissão após analise e conferência decide de acordo com o estabelecido na Lei 8.666/93, classificar a empresa ASPLAM – Assessoria e Contabilidade A Entidades Públicas S/S Ltda-Me, deixando a critério dos  Senhores Ailton das Neves e José Claudio de Melo, Diretor Presidente e Diretor Administrativo Financeiro, respectivamente, a adjudicação e homologação do objeto do presente certame a favor da empresa vencedora. Nada mais havendo a ser tratado a Presidente deu por encerrada a presente Sessão. Eu Edivaldo Sodré Pereira, secretariei a presente Sessão e lavrei a presente ata que lida e achada conforme vai por mim assinada e pelos demais Membros da Comissão e pessoas presentes.
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